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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

' -~ . LEI NQ 2,829 

De 12 de agosto do l 982 

1.. '··,·,,, 
. '"' ' 

:f. 

Estabelece novos vclores de ra-.. 
' ferência·r cria o r·eclaasi f':l.ca • 

'· ·' . ~ 

caryos e da outnm providencias, 

..• 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO, OC APAHAQUARA, Estado de são 

PI'Wlo, no uso daa atribuiçÕes lege:is, e de acordo com o que decretou a câna -
ra ._ll.lrd.cipal, em sessão extraordinária do dia ll/Oil/io2, promulga a seguinte 

Lcd :-

Artigo lU - A escala de referências e valores do PB;! 

soal da Aá111niatreção municipal e do Departffllento Jlj;tÔnomo de k;ua e EsgctiiP

tos passa a ser e seguinte:-

6/IM •••••••••• ~············································ 
l 

5/~.l ••...•. , .•..•..•..•.•............................... 

Ol ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

02 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

03 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

04 ·······~··············································· 
05 

·····~················································· 

eMtt~tt~lttleltttltttlltettt
eltttOittOieltelltllttl•tet 

07 •••••••••e••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

08 
························~······························ 

09 ··········&············································ 
w ~••••·•~•••••••••••••••••••oo••••••••••••••••••••••••••• 

ll •••••••*•••••••••••••••••••~••••a•••••••••••••••••••••• 

12 
······$~······~···········~········~··················· 

13 

14 

".··~· .• ·:,·· .. · ·t .,- .-.;t:t!;;í,.•,\:n..n··~"' ,.,.. '" 
7 ::- .... ~ •• "•l!:fii~~:f.~ ... ~.'f' ·.1'!~'.!> r, r .. · 

Vfll.D R MENSJIL 

20.000,00 

23,926,01). ·I' 1 

25,186;~,~·\j 
' . f!.f_~ 

26.~,01) ' 

~.o?O,Qil 

3l ol43,óo'' ,.;; 

32,545,oor~i 
i 
' 

33, ?92001l I 
.• ' '··i 

35.161,00.;:1··~.; .•. -.. ~
1 

36,9a:J10Ck:~ ' 
'·' ',:·• 
;_~.t~~ 110.883,00 i::•' 
.. ·::..~~: 

42. 377100.i,-, 

44,$,00 

47,246,00, 

oo.oso,oo 
51.814,00 

. I 

' 
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•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ·- .. ·- ' •....•..••...•.........•...•................... ;~~······ . ,_, 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
, •.••••.•••...•.......•.•.......•.•.............. ~ ...... . 

, - ~ 

··················~····································· 
·········~·································,············ 

~ ••••••••••••••••••••••••••••o••••••••••••••••••••••••••• 

2A ····················~··································· 
tttetetttt•eGtWttltttttt.lllt.lettttttttttlttttttteet•tt 

································~······················· 

:115 

fl.02 

VAlOR MENSIL 

54.??3,00 

59.664,00 . 

68.953,00· 

?5.D3J,OO 

85093l,OO 

91.~7,00 

98. ?f:$4,00 

105.195,00 

116.5:!1,00 

1:D.925100 

125.23'1,00 

Artigo 2G - O quadro de funcionários do Gabinete do 
• Prefe1 ta sera o seguinte: 

1 (um) Diretor da Gabinete, em Oomiseão, refertncia•••••••••••••••••••• 23; 
1 {w) Asaessor Técnico Líigislati.vo, em Comis&lo, refer-Unciu, •••••••• ,. 

2 (doi.e) J.\S!Hl550T'I!S 0 ali f.onrlssêío, 

2 (dois) !Aol:ot'ietae, <l1l CoonJ.s;:;;o, 

referência ••••••••••••••••••••••••••• 
' refer6ncia ••• , •••••••••••••••••• , •• • • 

l (&.ali) Assiatenta DatilÔgraf.:J1 rst:er.ância ••••• ,' ••••••••••••••••••••••• , 

2 {dais) Escri tut'árlo IV, Nf6l""ênc.la •••••••••• " •••••••••• " •••••••••• ••• 

19; 

l9J 

.121 

12; 

07; 

l (t.~tt} Atsndmta, refarinala. •,, ••. •. • •• o •••• , •••• e, ••••••••• ~ ••• , •• ••• 051 

Parágrafo Único - Fie;;, criado o c.uq;o Je ChEJfs Adlli

nist:rativo, referência 19, nos [)Spertamcntos, Oi1·etorio:J c; L>o;:lo abaiXo eeP! 
d.ficadoal 

,;;,""' Educao;io, Cultura, S&Ída e Prm~oçâo Social; DL:partamento t<e o:,ras e Sarvi;oa 
' PÚblicos; Ol.retorta do E'xpéd:l.ente; Diretoria do Pessoal e Al'tjUivo; Ql.n.'i,!t. 

da Aandas Ill!Obiliârl.aa; Ol.retoria de Despesa; Diretoria de Wucação e D4tuoo 
ra; Ol.n!tor:l.a de Obras PÚbuoas, .QI.retor:la de Serviços rúb:;.ic.:;s, e seçiD -
Técnica e Trênaito. 

Artigo 311 - Fica cdm:tu, no GGpüi L ..• cnto do 

I ~;;':.~:.' ':i:. 
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OJl t:ura, SaÚde e Promoção Social, a Di r o tudo oo í IU••oç;::o . .;ucüu, com os 

caf'gos e referências abaixo: 

1 (tm.,1 '"'"'~'--r, -·fer·A...~ia 22• 
~.w~ •~ cu~ •••~••••••••••••••••••••••••••••••••••• t 

"' ... ~ '\ . -
reforer;ci ,.,, •••••••••• ; , •. • •••• " ••••• , 19; 1 {Lt11) Ct;efa r'd•únistnltivo, 

' ' 
"' (dh' ~,1 ··--•at~tM P--• .,,, ~~f<·~~--·" 16•, 
~ ~w ~04 -· ~ -~~ •w ~•~ i~.~•••••••••e••••••••••••••••• 

10 .(dez) Viaitadol'"fl Social, Nlferênc:le, ••• ••• •••••• ••••••••••••• , 09; 

15 (~nze} Monitora, ratsrinci-a.~ •••••••••••••••••••• ~~ ••••••••• s/U.l; 

Artigo 69 - Ficu crladu1 no Oepurtcwonto da Fazan -
ds1 a Oi.n;tarla do Patr.l.mônio, que será equipado com os ca1 so" u ref"e1'iJ:i 

cias abaixo: 

OIRETOr;IA 00 PATA!I.ÓUO 

l (un} Diretor, refa:ri:nciaeo•••••••••••••••••••••••••••••••••••• 22r 

1 (u.} Chefe Adminietret1va1 refarâncift.•••••••••••••••••••••••• 19; 

1 (um) Assistente Administrativo, referência,,,................. 16; 

2 (dois) Escri wrérioa IV1 refm:fnc:l.a,.,, •• ,,.,.,,, •••• ,, •, •• ,., 071 

Artigo se - Os atuais suvidor-ros ter::io .. ~ s~.ooa '! 

fer8nc:Las l1lcl.aaaif1oadaa na forma e~uinte: 

I - Os servidores, com idada inferior a 18 e;.r;o,., perc~berão

a rawnen:ção CO:!TiliSPondalte l•D sW..:Ído r;,{roirro (0/M) ela 

tabela do rotigo U; atingid:; 8.;Ju8lo idilu<', po,;::;d.11, das. 

logo, para a refsr~nc1a S/M.l; 

fomat 

des re!'erênd.as 1 e 2 pat'<l a nferêncic• '~; 

da referineia 3 para a ref~rêncio S; 

dCll rel'erônd.a 4 perc. u nft:J'riu:"i ~ G; 
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da ,ret'dncia $para a n>f&rt-Jcia 7; 

da ref'er3nal.a e pera a referêm:iu lJ; 

da referência 7 pare. a referência 9; . .,.. ,.. . "\ 

da ref'exênd.a e para a reforl:ncia ·ÍQ1 

da naferinal.a 9 para a ref'er&m:iu 11; 

da nafeJtnai.a 10 pSJ"'l a refer&ncia 12; 
•,> 

da ref'arGncta ·u para a refer-ência 13; 

da refarincl.a 12 pare a referência 14; 

da refarincia 13 pare e referêncio 15; 

da ref'arflncia 14 paro a referência 16; 

da refGraod.a 15 e 16 pmra o reforí:nci a r;; 

da referência 17 para a ref<lrência 1üf 

da refe1-&nciea 18 para a refarencie. lD; 

da referência 19 par.:. o referência 20; 

da rnf'er&ch al pera a referência 21; 

da ref'erinc:l.e 21 Pllll'a 1:1 referência 22; 

da ret'erlnc1a 22 pere e rerara.ncia 2:::; 

da refer8ncla 23 para a refet&ncia :24; 

da refanlnaia Z4 e 25 pare a referência 26; 

117 
fl.,04 

P~afo Único ; Fica reclasaificudo na referên

cia aJ o cargo de Chefe Téonico da Seção Técnica e Trcird to, do Departa

dlento de Cbru e Serviços f'Úblicos, 

Artigo ?11 - Fica transfo:tmc.da nc cergo de Cl.retor, 

refdncia as, o de "Adltoglllda-Chaf'a", corA atual rot'e;ronc;ia 21, do Depar-o 

tsall'lto Jur:íd1co, 

Artigo 89 - A Ol.retoria do Pezsoul e Arquivo pro-. ' . vidanc:l.llnl o erpoet:U.ew.~ta dos servidores nos respc.-cl:ivos pror.tuarios , 
' 

Artigo 90 - OS provento:> dos oposcratados obedSCiil

riio eos ca.r,;os e - ref'erind.e.o nt:abalec:idas na tabelo do que trata o 

,·; 

iM.' 
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P R E F E I TU R A DO M U N I C I P I O D E A R A R A Q U A R A í1,05 

AU&o~l Ptetai .. la 
artigo 1g. PraJe&o de Lei •• 71/12. 

P.eeeaaa Nl 111/lle ~ 

/ 
Artigo 10 - As pensÔe8 à:; viÚvas e úê.<JctlJuntes, con -

tribuintes ou não de instituição de pnJVi<Jem;la Gocüll, bc.b o mc:.,,o regime 
. ' do pensionistas, continuc.;n reguladas puL.Js disposiçÕES· de LEi iiunicipaJ. nU 

l 9390 de 2l de novanuro do 1 :./12. 

, . ., tiga ll :- IJ par0urafo prlmclro cts ru-·t1go <03 ds 

L ai l 9391 de 2l do novt.::ol.m de 1 J'/2 (c:,; IAfUTOS DOS FUI~CIO:<iii'XOG fÚil.ICOS 

00 I.IOOCÍPIO DE Af~'\li.-\C·~; •• , ,\j I p~so Lm· "' St.'gulnte reaaç:::a: 

1':'::J:··::igo 313 - ••• 

f i.<l'Qortlfo 1 Q - u l'uncionârio fará JÚS <i :>c.< Lc>-p<Jrte 

<•'"' vend.tne:.to:. ao completar aJ ( v.i.nt>.l) ·.'"' ..J3 de ser -
viç0 pÚOlico municipal do (;ri:U'tlquura1 a c;ucLL • sura-

cal.culooa sobra o vencl.mento SOI:Judo uu .::ulid.or.al 

pu1· tu.ipo de serviço," 

,;!'l;lgo 12 - Esta lei ao cplic:J.1 r·.o C,U.J cc.uoct·, /3D 

Cq:Jari:..J;:.Elflto Autünomo de !\[J\Ja e Lsgotos, 

/\:cUgo 13 - AS despesas com o. e<;Ga.u;ao t:Ju.::,t~ lei 
' 

publiC!lÇdo1 

1\rtigo 14 - Ez>ta lei entra e..1 vigorJ•lif":'a do eua 

retroõ19in;jo or> :;;sus efe.i.l;as u lQ úa .;,go3 · d~" c~/rüliLe .:.no, 

;\l'tigo l5 - ilOVogc;r.-su 

F·HEFLJTUHA 00 MUIJic!f'!O DE AFWW' ' li-lo 

(mil novecentos o oi ll:~ntu o d · s) .-

-frufol tr 
d l)[ tu\f.,il 

f:"niciçdl-

l·ulilic:'-'.J" no [Jtcpar tamenco Q3. Mministrc.~:io L:unic.ipul, 
' '' ~ 

li . /.' 
( 
./ ~ ' 

I .·•, .• • ~-'-·:.,.' 

'' ,, 
' ". 
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